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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 

tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 

clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 

sólidos. Sua estrutura comum é: 
introdução > desenvolvimento > 

conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalida-
de é descrever, ou seja, caracterizar 

algo ou alguém. Com isso, é um 
texto rico em adjetivos e em verbos 

de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior ca-

racterística são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
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podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)

• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 
origem. (ex: portuguesa)

• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 
populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão tex-
tual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 

ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conecti-

vos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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RACIOCÍNIO LOGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: 
ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLU-
SÕES. LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). 

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. TABELAS VER-
DADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE MORGAN. DIAGRA-

MAS LÓGICOS. LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo



73

NOÇÕES DE INFORMÁTICA APLICADA

LIBREOFFICE. WRITER (CONHECIMENTOS BÁSICOS; 
EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS). CALC (CONHE-
CIMENTOS BÁSICOS; CRIAÇÃO DE PLANILHAS E GRÁ-
FICOS; USO DE FÓRMULAS E FUNÇÕES; CONFIGURAR 

PÁGINA; IMPRESSÃO; FORMATAÇÃO)

LIBREOFFICE OU BROFFICE

LibreOffice é uma suíte de aplicativos voltados para atividades 
de escritório semelhantes aos do Microsoft Office (Word, Excel, Po-
werPoint ...). Vamos verificar então os aplicativos do LibreOffice: 
Writer, Calc e o Impress).

O LibreOffice está disponível para Windows, Unix, Solaris, Linux 
e Mac OS X, mas é amplamente utilizado por usuários não Windo-
ws, visto a sua concorrência com o OFFICE.

Abaixo detalharemos seus aplicativos:

LibreOffice Writer
O Writer é um editor de texto semelhante ao Word embutido 

na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir cartas, livros, aposti-
las e comunicações em geral.

Vamos então detalhar as principais funcionalidades.

Área de trabalho do Writer
Nesta área podemos digitar nosso texto e formatá-lo de acordo 

com a necessidade. Suas configurações são bastante semelhantes 
às do conhecido Word, e é nessa área de trabalho que criaremos 
nossos documentos.

Iniciando um novo documento

Conhecendo a Barra de Ferramentas
Alinhamentos
Ao digitar um texto frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender as necessidades do documento em que estamos trabalha-
mos, vamos tratar um pouco disso a seguir:

GUIA PÁGINA 
INCIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Alinhamento a 
esquerda Control + L

Centralizar o texto Control + E

Alinhamento a direita Control + R
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Justificar (isto é 
arruma os dois lados, 

direita e esquerda 
de acordo com as 

margens.

Control + J

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui tamanho

Itálico

Sublinhado

Taxado

Sobrescrito

Subescrito

Marcadores e listas numeradas
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

OU

Nesse caso podemos utilizar marcadores ou a lista numerada 
na barra de ferramentas, escolhendo um ou outro, segundo a nossa 
necessidade e estilo que ser aplicado no documento.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Mudar cor de Fundo
Mudar cor do texto

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção ortográfica

Salvar

LibreOffice Calc
O Calc é um editor de planilhas semelhante ao Excel embutido 

na suíte LibreOffice, e com ele podemos redigir tabelas para cálcu-
los, gráficos e estabelecer planilhas para os mais diversos fins.

Área de trabalho do CALC
Nesta área podemos digitar nossos dados e formatá-los de 

acordo com a necessidade, utilizando ferramentas bastante seme-
lhantes às já conhecidas do Office.

Vamos à algumas funcionalidades
— Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui 
tamanho

Itálico

Cor da Fonte

Cor Plano de Fundo

Outros Recursos interessantes

ÍCONE FUNÇÃO

Ordenar
Ordenar em ordem 

crescente
Auto Filtro

Inserir Caixa de Texto
Inserir imagem
Inserir gráfico

Verificação e correção 
ortográfica
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Salvar

Cálculos automáticos 
Além das organizações básicas de planilha, o Calc permite a 

criação de tabelas para cálculos automáticos e análise de dados e 
gráficos totais.

São exemplos de planilhas CALC.
— Planilha para cálculos financeiros.
— Planilha de vendas
— Planilha de custos

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente. Mas como funciona uma planilha de cálculo? Veja:

A unidade central de uma planilha eletrônica é a célula que 
nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. Neste exem-
plo coluna A, linha 2 ( Célula A2 )

Podemos também ter o intervalo A1..B3

Para inserirmos dados basta posicionarmos o cursor na célula e 
digitarmos, a partir daí iniciamos a criação da planilha.

Formatação células

Fórmulas básicas
— SOMA
A função SOMA faz uma soma de um intervalo de células. Por 

exemplo, para somar números de B2 até B6 temos 
=SOMA(B2;B6)

— MÉDIA
A função média faz uma média de um intervalo de células. Por 

exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MÉDIA(B2;B6)

LibreOffice impress
O IMPRESS é o editor de apresentações semelhante ao Power-

Point na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir apresentações 
para diversas finalidades.

São exemplos de apresentações IMPRESS.
— Apresentação para uma reunião;
— Apresentação para uma aula;
— Apresentação para uma palestra.

A apresentação é uma excelente forma de abordagem de um 
tema, pois podemos resumir e ressaltar os principais assuntos abor-
dados de forma explicativa. As ferramentas que veremos a seguir 
facilitam o processo de trabalho com a aplicação. Confira:

Área de trabalho
Ao clicarmos para entrar no LibreOffice Impress vamos nos de-

parar com a tela abaixo. Nesta tela podemos selecionar um modelo 
para iniciar a apresentação. O modelo é uma opção interessante 
visto que já possui uma formatação prévia facilitando o início e de-
senvolvimento do trabalho.
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

RESOLUÇÃO 296/CSJT, DE 25 DE JUNHO DE 2021 - DIS-
PÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DA ESTRUTURA ORGA-
NIZACIONAL E DE PESSOAL E SOBRE A DISTRIBUIÇÃO 
DA FORÇA DE TRABALHO NOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO ASSESSORIA 
JURÍDICA, PROCESSUAL E DE APOIO ÀS SESSÕES

RESOLUÇÃO CSJT Nº 296, DE 25 DE JUNHO DE 2021*

Dispõe sobre a padronização da estrutura organizacional e de 
pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos órgãos da 
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em
sessão ordinária telepresencial hoje realizada, sob a Presidên-

cia da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente, 
presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga, Augusto César Leite de Car-
valho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores 
Conselheiros Ana Paula Tauceda Branco, Anne Helena Fischer Inojo-
sa, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Brasilino Santos Ramos e Maria 
Cesarineide de Souza Lima, o Exmo. Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Alberto Bastos Balazeiro, e o Exmo. Presidente da Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juiz 
Luiz Antonio Colussi,

considerando ser o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
o órgão central do sistema da Justiça do Trabalho de primeiro e se-
gundo graus, nos termos do art. 111-A, § 2º, II, da Constituição da 
República;

considerando a Resolução CNJ nº 219, de 26 de abril de 2016, 
que dispõe sobre a distribuição de servidores, de cargos em comis-
são e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de 
primeiro e segundo graus;

considerando a importância de replicar as políticas públicas ju-
diciárias concebidas pelo Conselho Nacional de Justiça no âmbito 
da Justiça do Trabalho, com a adequação das suas particularidades 
gerenciais e administrativas;

considerando que eficiência operacional e gestão de pessoas 
são temas estratégicos do Poder Judiciário;

considerando a adoção do Processo Judicial Eletrônico - PJe em 
toda a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

considerando os estudos apresentados pelo Grupo de Trabalho 
instituído pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 92, de 6 de maio de 2019, com os 
subsídios fornecidos pela

Equipe Técnica Multidisciplinar instituída 
pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SGPES Nº 30, de 23 
de junho de 2020;

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-
-AN-1401- 77.2021.5.90.0000,

RESOLVE:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a padronização da estrutura organizacio-
nal e de pessoal nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus.

Parágrafo único. A distribuição e a movimentação de servido-
res, de cargos em comissão e de funções comissionadas dos órgãos 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus obedecerão às 
diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º Para fins desta Resolução, consideram-se:
I– unidades de apoio direto à atividade judicante (área judici-

ária): setores com competência para impulsionar a tramitação do 
processo judicial, que podem ser:

a)unidades judiciárias de primeiro grau: Varas do Trabalho, 
compostas por secretaria e gabinete(s) de juiz de primeiro grau, e 
Postos Avançados;

b)unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de desem-
bargadores e unidades de órgãos fracionários (turmas, seções espe-
cializadas, tribunal pleno e órgão especial), excluídas a Presidência, 
a Vice-Presidência e a Corregedoria;

c)unidades de apoio judiciário especializado: unidades que 
executam atividades jurisdicionais de forma centralizada e contam 
com magistrado designado para atuação, tais como Centros Judici-
ários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSCs, 
unidades de pesquisa patrimonial e juízos de execução;

d)unidades de apoio judiciário: unidades que executam ativida-
des operacionais e de suporte ao impulso do processo judicial, tais 
como protocolo, distribuição, atendimento, e atermação;

II– unidades de apoio indireto à atividade judicante (área admi-
nistrativa): setores responsáveis pelos processos de administração, 
suporte e funcionamento do órgão, e sem competência para impul-
sionar a tramitação do processo judicial;

III– lotação: unidade onde o servidor desempenha as atribui-
ções de seu cargo ou função;

IV– cessão: ato que autoriza o servidor a ter exercício em outro 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal ou dos Municípios para ocupar cargo em comissão ou 
função comissionada ou para atender situações previstas em leis 
específicas;

V– remoção: deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, 
no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, con-
siderando-se por mesmo quadro as estruturas dos órgãos da Justiça 
do Trabalho;

VI– redistribuição: deslocamento de cargo de provimento efeti-
vo, ocupado ou vago, entre os órgãos do Poder Judiciário da União;

VII- processos críticos: aqueles que viabilizam o alcance dos ob-
jetivos institucionais e estratégicos e que, na sua falta, podem co-
locar em risco a organização, bem como aqueles das matérias para 
as quais há determinação de órgãos superiores e de controle para a 
criação de estrutura no órgão.
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§ 1º No caso de a unidade servir às duas instâncias, deverá ser 
classificada de forma proporcional à média de casos novos distribu-
ídos a cada grau de jurisdição no último triênio.

§ 2º A área de documentação, à qual se vinculam a gestão do-
cumental, a gestão da memória e a biblioteca, será, preferencial-
mente, classificada na área judiciária, observados os princípios, 
diretrizes e normas estabelecidos na Resolução CNJ nº 324/2020.

Art. 3º As definições de variáveis, indicadores e índices neces-
sários aos cálculos aplicáveis à presente Resolução são as estabele-
cidas pela Resolução CNJ nº 76/2009 e seus anexos.

Art. 4º As nomenclaturas de órgãos colegiados, de unidades da 
Administração e das áreas judiciária e administrativa deverão obe-
decer ao disposto nos Anexos I, II e III desta Resolução.

§ 1º Poderão existir nomenclaturas diferentes das previstas 
nesta Resolução em relação às unidades:

I - cujas atribuições não guardem pertinência com nenhuma 
das listadas; ou II - refiram-se às subdivisões daquelas cujas deno-
minações estejam

previstas.
§ 2º A denominação padronizada não implica a obrigatorieda-

de de instituir
unidade exclusiva para a matéria.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIDORES, CARGOS EM COMISSÃO E 

FUNÇÕES COMISSIONADAS

Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho não poderão contar 
com mais de 20% (vinte por cento) de sua força de trabalho oriunda 
de servidores que não pertençam às carreiras judiciárias federais.

Parágrafo único. Os Tribunais que estiverem acima do percen-
tual estipulado no caput não poderão solicitar a cessão de novos 
servidores oriundos de outras carreiras e deverão substituir o ex-
cedente, paulatinamente, por ocupantes de cargos efetivos do pró-
prio órgão.

Art. 6º Na estrutura dos Tribunais Regionais do Trabalho, o 
número de cargos em comissão e de funções comissionadas não 
poderá exceder a 80% (oitenta por cento) do quantitativo de cargos 
efetivos do órgão.

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho que estive-
rem acima do percentual estipulado no caput deverão proceder aos 
ajustes necessários ao cumprimento desta Resolução, adotando, 
entre outras alternativas, a transformação ou extinção de cargos 
em comissão e de funções comissionadas.

SEÇÃO I
DISTRIBUIÇÃO E LOTAÇÃO DE SERVIDORES

Art. 7º A quantidade total de servidores das áreas de apoio 
direto à atividade judicante de primeiro e de segundo graus deve 
ser proporcional à quantidade média de casos novos distribuídos a 
cada grau de jurisdição no último triênio, observada a metodologia 
prevista no Anexo III da Resolução CNJ nº 219/2016.

Parágrafo único. Admite-se a margem de até 10% de diferença 
na distribuição de força de trabalho entre as instâncias visando evi-
tar a alta rotatividade de pessoal em razão de mudanças bruscas de 
demandas entre as instâncias.

Art. 8º A lotação de servidores em unidades judiciárias de pri-
meiro e de segundo graus deverá ser calculada na forma do Anexo 
IV da Resolução CNJ nº 219/2016.

§ 1º Para cálculo da lotação das unidades judiciárias de primei-
ro grau, o agrupamento de unidades deverá ocorrer pelas faixas de 
movimentação processual indicadas no Anexo V.

§ 2º A lotação da unidade judiciária de primeiro grau é a soma 
dos servidores lotados na secretaria da Vara do Trabalho, no gabi-
nete do juiz titular e no gabinete do juiz substituto, quando este 
estiver fixado na unidade.

§ 3º No caso de fixação de juiz substituto de forma comparti-
lhada, os assistentes que estiverem à sua disposição serão contabi-
lizados proporcionalmente às unidades atendidas.

§ 4º O Tribunal poderá adotar lotação uniforme entre unidades 
do mesmo Foro, preferencialmente por equalização do quantitativo 
de servidores entre as unidades.

§ 5º Os servidores com cargos de atividades de segurança não 
devem ser contabilizados para o cálculo da lotação nas unidades ju-
diciárias de primeiro e de segundo graus, salvo quando designados 
em cargo em comissão ou função comissionada.

§ 6º Nos Foros com Vara do Trabalho única, os Analistas Judici-
ários, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, não devem 
ser contabilizados para o cálculo da lotação, salvo quando designa-
dos em cargo em comissão ou função comissionada.

§ 7º Para cálculo da lotação dos gabinetes de desembargador, 
deverá ser considerada a movimentação total da instância, dividida 
pelo número de gabinetes, excluídos os gabinetes da Administra-
ção.

§ 8º Os Tribunais poderão adotar lotação diferenciada nos ga-
binetes vinculados aos Órgãos Colegiados com competências origi-
nárias e/ou especializadas.

Art. 9º As unidades de apoio judiciário terão lotação de, no 
máximo, 30% (trinta por cento) da soma da lotação das unidades 
judiciárias às quais vinculadas.

Art. 10. Para as unidades de apoio judiciário especializado e 
unidades sem movimentação processual, caberá ao Tribunal esti-
pular o critério para a definição da lotação, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelos Conselhos Superiores.

Art. 11. Nos Foros, o quantitativo total dos servidores do cargo 
de Analista Judiciário, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Fe-
deral, será calculado conforme critérios estabelecidos nos Anexos II 
e V da Resolução CNJ nº 219/2016.

§ 1º Os Tribunais poderão adotar critérios adicionais de lotação 
e designação de Oficiais de Justiça, de forma a atender situações 
especiais, em decorrência de movimento processual atípico e/ou 
da extensão da área abrangida pela competência territorial das ju-
risdições de primeiro grau.

§ 2º A critério do Tribunal, os Oficiais de Justiça poderão ser 
lotados em Centrais de Mandados e/ou em unidades de apoio judi-
ciário especializado, com atividades de execução e pesquisa patri-
monial, sem prejuízo das atividades como Oficial de Justiça e per-
cepção da Gratificação por Atividade Externa - GAE.

§ 3º Nos Tribunais que optarem por lotação fora das Centrais 
de Mandados, não será atribuição do Oficial de Justiça qualquer ati-
vidade além daspesquisas patrimoniais nas unidades de apoio judi-
ciário especializado, atribuídas com atividades de execução.

Art. 12. A quantidade de servidores lotados nas unidades de 
apoio indireto às atividades judicantes deverá corresponder a, no 
máximo, 30% (trinta por cento) do total da força de trabalho do 
órgão, composta por efetivos, removidos, cedidos, em lotação pro-
visória e ocupantes de cargos em comissão sem vínculo com a Ad-
ministração Pública e, no mínimo:

I - 15% (quinze por cento) nos Tribunais de grande e de médio 
porte; e II - 20% (vinte por cento) nos Tribunais de pequeno porte.

Parágrafo único. Para apuração dos percentuais referidos no 
caput, deverão ser excluídos da base de cálculo os servidores lota-
dos nas Escolas Judiciais e nas unidades de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação.
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Art. 13. A estrutura organizacional e de pessoal para a área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação deverá observar o dispos-
to em norma específica do CSJT, respeitados os limites e padroniza-
ção da presente Resolução.

Parágrafo único. A lotação de servidores observará as disposi-
ções do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 14. O número de servidores lotados nas Escolas Judiciais, 
considerando as atribuições de desenvolvimento e capacitação de 
magistrados e servidores dos Tribunais, deverá observar os seguin-
tes percentuais mínimos e máximos, a serem aplicados sobre o pú-
blico-alvo de suas ações, observada a fórmula indicada no Anexo IV:

I- 0,4% (zero vírgula quatro por cento) e 0,8% (zero vírgula oito 
por cento) para Tribunais de grande porte;

II- 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e 0,8% (zero vírgula oito 
por cento) para Tribunais de médio porte;

III- 0,7% (zero vírgula sete por cento) e 1% (um por cento) para 
Tribunais de pequeno porte.

§ 1º A estrutura das Escolas Judiciais pressupõe gestão pedagó-
gica, gestão administrativa, pesquisa e gestão orçamentária, se for 
de sua competência a ordenação de despesas.

§ 2º As Escolas Judiciais serão responsáveis pela capacitação 
dos magistrados e servidores do Tribunal em todos os temas de for-
mação.

§ 3º Até a adequação dos Tribunais às disposições do parágrafo 
anterior, aplica-se o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
os quantitativos calculados atribuídos no caput, em caso de forma-
ção e aperfeiçoamento exclusivamente na área judiciária, devendo, 
ainda, ser ajustado o público-alvo sobre o qual incidirão os respecti-
vos percentuais (somente magistrados ou magistrados e servidores 
da área judiciária), de forma a excluir servidores lotados nas unida-
des de apoio indireto à atividade judicante, observadas as fórmulas 
indicadas no Anexo IV.

Art. 15. A Administração dos Tribunais será estruturada, pre-
ferencialmente, em Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria.

§ 1º Os Tribunais poderão adotar, se necessário, derivações da 
estrutura do

caput, tais como Vice-Corregedoria, Vice-Presidência Judicial, 
entre outros.

§ 2º Os servidores lotados nas unidades vinculadas à Adminis-
tração do Tribunal devem ser considerados nas áreas de apoio dire-
to ou indireto à atividade judicante, conforme o caso, a depender 
da atribuição para impulsionar ou não a tramitação do processo 
judicial.

§ 3º Os servidores lotados nos gabinetes dos desembargado-
res da Administração que não acompanharem os magistrados nas 
atividades administrativas deverão, preferencialmente, durante o 
período da gestão, exercer atribuições e/ou compor o quadro de 
pessoal de unidade judiciária de segundo grau.

§ 4º Os Tribunais deverão manter registro apartado da lotação, 
cargos em comissão e funções comissionadas entre as estruturas da 
Administração e do gabinete do desembargador que passe a exer-
cer cargo diretivo, de modo a evidenciar a estrutura permanente 
das unidades da Administração.

SEÇÃO II 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES

Art. 16. Os Tribunais devem, tanto quanto possível, instituir 
mecanismos de incentivo à permanência de servidores em localida-
des que apresentem maior rotatividade de pessoal.

Art. 17. A movimentação de servidores para suprir déficit de 
lotação deverá ocorrer sem risco à manutenção das atividades das 
unidades cedentes, independentemente da área à qual vinculadas.

§ 1º Nos casos de déficit em unidades judiciárias, a movimen-
tação deverá ocorrer prioritariamente entre as unidades da mesma 
instância.

§ 2º Para unidades judiciárias de primeiro grau, o déficit tam-
bém deverá ser reduzido pela equalização da força de trabalho 
entre unidades do mesmo Foro, preferencialmente como primeira 
medida de movimentação.

Art. 18. A movimentação de servidores para atender aos pa-
râmetros desta Resolução poderá ocorrer por meio de designação 
para prestação de trabalho remoto, observados os normativos pró-
prios e política do Tribunal, e caso as atividades da unidade de des-
tino comportem essa modalidade.

§ 1º A critério dos Tribunais, poderão ser criadas unidades para 
lotação de servidores excedentes.

§ 2º A unidade criada na forma do parágrafo anterior será clas-
sificada de acordo com sua atividade, na forma do art. 2º.

§ 3º A designação de servidores na forma do caput poderá ser 
feita entre Tribunais Regionais do Trabalho, por meio de acordo de 
cooperação técnica firmado com a anuência do CSJT.

§ 4º A modalidade de trabalho remoto será regulamentada em 
norma própria do CSJT.

SEÇÃO III
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES 

COMISSIONADAS

Art. 19. A alocação de cargos em comissão e de funções comis-
sionadas nas áreas de apoio direto à atividade judicante de primei-
ro e segundo graus deve ser proporcional à quantidade média de 
casos novos distribuídos a cada grau de jurisdição no último triênio, 
observada a metodologia prevista no Anexo VI da Resolução CNJ nº 
219/2016.

§ 1º Os Tribunais devem aplicar o disposto neste artigo, obser-
vada a alocação de cargos em comissão e de funções comissionadas 
nos padrões estabelecidos nesta Resolução, em número suficiente 
para assessoramento de cada um dos magistrados de primeiro e de 
segundo graus e para atendimento aos processos críticos da insti-
tuição, garantindo-se a estrutura mínima prevista nos Anexos V e VI 
desta Resolução.

§ 2º Admite-se a margem de até 10% de diferença na distri-
buição de orçamento para cargos em comissão e funções comissio-
nadas, visando evitar prejuízo à padronização das estruturas, em 
razão de mudanças bruscas de demandas entre as instâncias.

§ 3º Nos casos de déficit orçamentário para a alocação de car-
gos em comissão e de funções comissionadas nas unidades judici-
árias de primeiro e de segundo graus, a movimentação de recursos 
deverá ocorrer prioritariamente entre as unidades da mesma ins-
tância.

Art. 20. As funções comissionadas alocadas nas unidades de 
apoio judiciário terão, no máximo, o nível FC-4.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos 
em que a função comissionada constitua retribuição de chefe de 
unidade.

CAPÍTULO III
ÁREA JUDICIÁRIA DE PRIMEIRO GRAU

Art. 21. A estrutura mínima das Varas do Trabalho, relativa-
mente às nomenclaturas e aos respectivos níveis de retribuição dos 
cargos em comissão e das funções comissionadas, fica estabelecida 
conforme o disposto no Anexo V.


